
DECISÃO CRO-MG Nº 006/2023

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
POR SALDO DE DOTAÇÕES ANULADAS

A Diretoria do Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente o art. 12, XII, e “ad referendum do plenário”;

CONSIDERANDO a discricionariedade da administração pública de promover alterações
ou transposições de despesas, observados os princípios da legalidade, pela existência de disposição
legal permissiva de adaptações orçamentárias  no art. 2º da Decisão CRO-MG n.º 032/2022;

CONSIDERANDO o princípio da eficiência como um parâmetro de execução de serviços
em que há aplicação de verbas;

CONSIDERANDO a necessidade de reformulação do orçamento de 2023, aprovado
pela Decisão CRO-MG 032/2022;

DECIDE:

Art. 1º - Autorizar a abertura de crédito adicional especial para as dotações
orçamentárias especificadas abaixo:

NºRefor
mulação

Conta Centro de custo Valor

2 6.2.2.1.1.02.01.02.001 - Aquisição de Imóveis - Sede 01.02 - SEDE - Conselheiros 1.800.000,00

VALOR TOTAL DAS ADIÇÕES 1.800.000,00

Art. 2º - Servirá de recurso para dar abertura dos créditos previstos no art. 1º, o saldo
total das dotações anuladas, notadamente as previstas na Decisão CRO-MG nº 005/2023 de 23 de
fevereiro de 2023, conforme previsto na Lei nº 4.320, art. 43, inciso III e na Decisão CRO-MG
032/2022 que aprovou o orçamento de 2023.

Art. 3º - Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

Belo Horizonte/MG, 23 de fevereiro de 2023.

Raphael Castro Mota
Presidente do CRO-MG

Marina Mendes Moreira
Secretária da CRO-MG

Ricardo Alves Corrêa
Tesoureiro do CRO-MG

__________________________________________________________________________________________
1

Rua da Bahia, nº1477 – Lourdes - CEP: 30160-017 - Belo Horizonte – Minas Gerais
PABX: (31) 2104-3000 - E-mail: cromg@cromg.gov.br / Site: www.cromg.gov.brEste documento foi assinado digitalmente por Marina Mendes Moreira, Ricardo Alves Correa e Raphael Castro Mota. 

Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6FA3-07AE-18BB-BCB5.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

ar
in

a 
M

en
de

s 
M

or
ei

ra
, R

ic
ar

do
 A

lv
es

 C
or

re
a 

e 
R

ap
ha

el
 C

as
tro

 M
ot

a.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 6

FA
3-

07
AE

-1
8B

B-
BC

B5
.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas 

clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/6FA3-07AE-18BB-BCB5 ou vá até o site 

https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 

válido. 

Código para verificação: 6FA3-07AE-18BB-BCB5

Hash do Documento 

1B228844FE2A2E1FED100BE436DED2ECFC648FBAADAB943280632C4960BD02B7

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 23/02/2023 é(são) :

Marina Mendes Moreira (Secretária) - 065.635.516-61  em 

23/02/2023 15:13 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Ricardo Alves Correa (Tesoureiro) - 517.559.806-63  em 

23/02/2023 13:12 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Raphael Castro Mota (Presidente) - 039.136.346-81  em 

23/02/2023 12:40 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital


